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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 067/24 - de 09 de fevereiro de 2024. 

ALTERA O ART. 33, 34 E OS ANEXOS II, III E IV DO 
ART. 4° DA LEI N° 659/2009, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2009 - PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAGCAO BASICA DO 
MUNICIPIO DE BREJO SANTO-CE, ATUALIZANDO O 
PISO MUNICIPAL DO MAGISTERIO DA EDUCAGAO 
BASICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Presidente da Camara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceard, usando de suas 

atribuigdes legais, etc. FACO SABER que a Câmara Municipal de Brejo Santo, em 
sessdo realizada no dia 15 de fevereiro do corrente ano, aprovou Projeto de Lei n® 

067/24, de autoria do Executivo Municipal (inserida Emenda dos vereadores), e, eu 
encaminho a Chefe do Executivo para sangdo, o seguinte: 

AUTOGRAFO DE LEI 

Art. 1°- Altera o Art. 33 da Lei N° 659/2009 que dispde sobre o Plano de Cargos 
e Carreiras dos Profissionais de Educacao Basica do Municipio de Brejo Santo, 

atualizando o Piso Municipal do Magistério, passando a ter a seguinte redação: 

“Art. 33 - Define-se como PISO MUNICIPAL DO 
MAGISTERIO para os profissionais de educação basica 
de nivel médio na modalidade normal ou equivalente, 
com regime de 20(vinte) horas semanais e/ou 
40(quarenta), a remuneracdo estabelecida para ingresso 

por concurso publico, nos seguintes termos:” 
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Art. 2° - Altera os ANEXOS II, III e IV do Art. 4°, tabela de vencimentos, atualizando os 

valores do Piso Salarial dos Profissionais do Magistério em vigor em 5% (Cinco por 
cento) 

Art. 3° - Fica concedido reajuste salarial de 5% (Cinco por cento) aos professores 
temporarios vinculados da Secretaria Municipal de Educagéo. 

Art. 4°- As despesas da execução desta lei correrdo a conta das dotações orcamentarias 
proprias do municipio e da complementacéo e repasse do Estado, da Unido e dos 

recursos estabelecidos na Lei n°. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamentam o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Basica e de 
Valorização dos Profissionais da Educacéo - FUNDEB. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrério, e seus efeitos financeiros retroagirdo a 02 de janeiro de 2024. 

Camara Municipal de Brejo Santo-CE, em 16 de fevereiro de 2024. 

Ranilson Tavates Junior 
Presidente da Camara 


